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LEI Nt 043/87 

Cri o Es"atuto do Magistério e dá ou
tras providências 

A Câmara Municipal de Barra de são Francisco , Estado 
do espírito Santo, usando de suas atribuições , 

DECRETA 

TÍTUL O I 
DO ESTA'l'UTO E SEUS FINS 

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. li - Esta lei disciplina a situação do pessoal inte
grante do Magistério Muni cipal de Barra de são franctsco, Estado 
do Espírito Santo e estabelece normas especiais sobre o seu pró

prio regime Jurldico. 
Art . 22 - São manifestações de valor no Magistério Muaicipal: 
1 - v culto dos valores morais e espirituais; 

II - O civismo e o culto das ~radiçÕes históricas; 
III - O patriotismo traduzido prinordialmenU! no cu~primen

to dos deveres do cidadão e do mestre; 
IV - O amor ao educando e a profissão: 
V - A ré no poder da educação como instrumento de formação 

do homem e do desenvolvimento econômico social e cultural; 

VI - a vocação do educador; 
VII O aperfeiçoamento, a especialização e a atualização ' 

profissional. 
Art . 31 - Considera-se pessoal do Magistério Municipal a 

reunião de servidores que, nas unidades escolares e demais servi 
ços ou Órgãos de educação , ministra, acessora, dirige, supervisio 
na, inspeciona ou orienta a educação sistemática eo comJunto dos 
que colaboram nessas funções, sob a reJeição às normas pedagógi
cas e aos regulamentos deste estatuto . 

Art . 4R - por atividade do Magistério Municipal entendem
se aquelas inerentes à educação, nelas incluldas as de docência 
e as de especialização . 

Art . 51 - Os Órgãos próprios do Sistema Escolar Municipal 
deverão dispensar ao pessoal do 1·1agistério situação compativel • 
com a i~per~ância de sua tarefe e tratamento análogo ao dispen
sado a outras classes com indêr.tico nivel de titulação. 



ESTATUTO DO MAG I ST~RIO MUN ICIPAL 

Tf TUL0 

DO ESTATUTO E SEUS FINS 

CAPfTUL0 ÔNICO 

DAS DISPOS IÇ!!iES PRELIMINARES 

Ol 

Art . IQ - Esta lei disc i p lina a s i tuação do pessoa l integrante do 

Magistério Muni cipal de Barra de São Fr ancisco, Estado' 

do Esp fri to Santo e estabe l ece normas especiais sobre o 

seu prÓpr i o r egime j urfdico. 

Art . 2º - são manifestações de valor no Magistério Municipa l: 

1- O cul to dos valores mor ais e esp irituais; 

li- O ~ i v i smo e o cu lto das trad i ções h i stóri cas; 

111- O patriotismo traduz ido pri mordia l mente no cumprime!!. 

to dos deveres do cidadão e do mestr e ; 

IV- O 

V- A 

amor ao educando e a profissão; 
, .. . 

fe no poder da educaçao como instrumento de forma-

ção do homem e do desenvolvimento econômico social e 

cultural; .. 
vocaçao de educador; VI - A 

V 11- O aperfe i çoamento~ a especialização e a atua l ização' 

profiss i onal . 

Art. 3º - Cons idera-se pessoa l do Mag i stér i o Mun icipal a reunião' 

de servidores que,' nas un idades escolares e dema is ser

viços ou Ór gãos de educação, ministra, acessora, dirige .. . , 
supervisiona, inspeciona ou or i enta a educaçao s 1stema-

tica e o conjunto dos que colaboram nessas fu nções, sob 

a sujeição às nor mas peda9Ó9 icas e aos regulamentos de~ 

te Estatuto. 

Art . 4º - Por atividades do Magistéri o Mun i c i pa 1 entendem- se aqu~ 

1 as . ' .. inerentes a educaçao, nelas i ncl ufdas as de docên-' 

eia e as de especialização. 
, "- , ""' 

Art. 5!! - Os or gaos pr opr ios do Sistema Escol ar Munic ipal dever-ao 

dispensar ao pessoa 1 do Mag i stér io si tu ação compat f ve l' 

com a importância de sua tar efa 

dispensado a outras classes com .. 
laçao . 

, 
e tratamento ana l ogo ao 

idêntico nf vel de titu-



TfTULO li 

DA ESTRUTURA DO MAG 1ST~R1 O 

MUNICIPAL 

Art. 62 - Para efeito desta lei,entende-se: 
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1- Por cargo de Magistério, o conjunto de atribuições e 

responsabilidades cometidas ao Professor ou Especia-

1 ista em Educação, observadas as caracterlsticas de' 

criação em lei, denominação prÓpria e pagamento pe

los cofres do Mun icfpio; 

li- Por Quadro Espec ial, o agrupamento de cargos desdo-' 

brados em classes identifi cadas pela natureza e pelo 

grau de conhecimento exigf vel para o seu desempenho; 

li 1- Por Classe, o conjunte de cargos da mesma natureza' -funcional, com iguai s atribuiçoes e responsabilida-' 

des, observado os diversos nfveis de qua lificaç;o; 

IV- Por Função Gratificada de Magistério, o conjunto de 

atividades especificadas atriburdas ao funcionário ' 

de Magistério Municipal pelo exercfc io cumulativo de 

encargo de direção, ou coordenaçâ G em unidade, retri 

buindo mediante grat ificação mensal; 

V- Por Especialistas , todo integrante de classe que nas 

, - -unidades escolares ou em orgaos de educaçao por con-

vocação da Secretar ia Municipal de Educação dirige / 

s upervisiona, f iscaliza, orienta, planeja, controla,' 

e coordena; 

VI- Por Professores, genericamente, todo integrante das 
A • Classes de Docenc1a. 

Art. 72 - O Quadro Especial do Magistério é integrado pelos car-' 

gos e funções compreendidas nas partes permanentes 

transitórias. 

e 

Art. 82 - Na parte permanente do Magistério Municipal agrupam-se' 

os cargos de Professores e Espec ialistas em Educação , 

cujos ocupantes possuem a qual ificaçâo prevista na Le-' 

gislação vigente. 

Art. 92 - A Parte Transitória do Magistério Municipal, compreende 

1- Os cargos e funções do Magist~rio cujos ocupantes ' 

não possuem a qualificação especffica seja qual for 

a situação funcional com relação ao seu tempo de se.i:: 

viço. 
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11- As funções que venham a ser exercidas em car~ter pre

c~rio ou eventual, nos casos em que, por motivo de Vs 
A • canc1a -de car90,' por va9as de remoçao ou fa 1 ta de pro 

fe.ssor 

re9ime 

com ou sem hab i 1 itaçâo seja a admissão sob o 

da Consoli dação das Leis do Trabalho por prazo 

determ inado, vi9or ando estas medidas até o preenchi- ' 

mento def initivo de car90 ou va9a . 

§ 12- O pessoal de Que trata o inciso li dest'e art i go 

quando titulado, será inscrito nex-officio" no 

primei r o concurso de in9resso Que vier a se re

al izar ; 1 cessando, em qua l quer situação, com a -nomeaçao dos classificados~ os efeitos do con- ' 

trato. 

§ 22- Na hip~tese de haver i nsuf i ciênc i a de car gos V,!! 
N 

gos , observando a ordem de class if i caçao e com 

Finalidade de serem atend idas as exigências do 

Sistema Escol ar Municipa l, poderá dar priorida

de na admissão pel o regime da Consol i dação das 

Leis Trabalhistas os candidatos habil i tados em 

concurso caso em que se observará o d i sposto no 

parágrafo anterior. 

CAP fT ULO 11 

DA CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

SEÇÃO 1 

DA COD IFICAÇÃO 

Art . 10 - Na identificação da Classe dos Pr ofessores, o CÓdigo 

constitu f do de• 

, 
e 

12 e lemento - Indicativo do Ou adro Espec ia 1 : MaM 

22 elemento - Ind i cativo da Cl asse : p 

32 e 1 ernento - Indicativo do Padrão de Vencimento : 1 a s. 
Art. li - Na identificação da Cl asse dos Especial istas, o CÓdigo é 

constitu fdo de : 

1 !! elemento - 1 ndicat i vo do Ou adro Espec ia 1 : MaM 

2º elemento - Ind icativo de Classe: E 

32 elemento - Indicativo da Categoria : A. S.I ou o 
42 elemento 1 ndicati vo do Padrão de Vencimentos: 3 a 6 
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SEÇÃO l l 

DA CLASSE DOS PROFESSORES 

, 
Art. 12 - ta seguinte a classe dos professores distribuída por 

nf vel de formação : 

De nf vel Superior - l- Professor MaM. P.5 

11- Professor MaM.P . 4 

111- Professor MaM. P. 3 

, 1 ' d. De nave me 10 - 1- Professor MaM.P.2 

11- Professor MaM.P.1 

Art. 13 - Para investidura nos cargos de Professores na Classe de 
, • 1 • , n1vel superior, ex g1r-se- a: 

1- Professor MaM. P.S - habilitação especffica obtida' 
, -em curso de pos graduaçao. 

11- Professor MaM. P. 4 habilitação especffica e/ou ter 

cursado a nf vel de graduação em curso de 1 icenciatura 

plena, 3 mat~rias pedagÓgicas. 

1 1 1 - Professor MaM.P.3 - habi 1 itação especffica e/ou ter 
t N 

cursado a nave! de graduaçao em curso de licenciatura 

de curta duração, 3 mat~rias pedagÓgicas. 

Art. 14 - Para investidura nos cargos de Pr ofessores da Classe de 
, 1 •1 'd. . . , n1ve "e 10, exagar-se-a: 

1- Professores MaM.P. 2 - habi li tação especffica a nfvel' 

de 22 Grau, acrescida de estudos adicionais ou especl 

ai izaç:io; 

11- Professores MaM . P.I - habilitaçeo especffica a nfvel' 

de 2!! Grau. 

SEÇÃO 111 

DA CLASSE DOS ESPECIAL ISTAS EM 

EDUCAÇÃO 

Art. 15 - t a seguinte a c 1 asse dos Espec i a i i stas em Educação de 
, 1 • nave super i or : 

1- Especialista MaM.E . 6 

11- Especi ai i sta MaM . E.5 

111- Especialista MaM . E.4 

IV- Especia lista MaM. E.3 
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, 

Art. 16 - Para investidura nos cargos Especial istas exigir-se-a: 

1- Espec ialista MaM. E. 6 - habilitação especffica a nfvel 

de Mestrado; 

11 - Especial i sto Mat.l.E. 5 - habi 1 itação a nrvel de p.;s gra 

-duaçao; 

111- Especialista MaM.E.4 - habilitação espocffica a nfvel 

de 1 i cenc i atura p 1 ena; 

IV- Especialista MaM.E.3 - habilitação especffica a nfvel 

de licenciatura de curta duração, 

Art. 17 - São categor ias de Espec ialistas em Educação: 

1- Administrador Escolar A 

11- Supervisor Escolar S 

Ili- Inspetor Esco lar 

IV- Orientador Educac ional O 

Art. 18 - Para investidura em cargos de Especia li stas na categoria .. 
de Administrador, Supervisor, exige-se habilitaçao espe-

cffica de grau superior, obtida em curso de licenciatura -plena eu de curta duraçao. 

Art. 19 - Para investidura em cargo de Espec ialista na categoria' 

de Orientador Educaciona l e Inspetor Escol ar, exige-se ' 

habilitação espec ff ica em Grau Superi or, obtida el lice~ 

ciatura plena . 

CAP fTULO Ili 

DAS COMPETtNC IAS 

SEÇÃO 

DO PROFESSOR 

Art. 20 - São atribuições básicas do professor a reg~ncia efetiva' 

de atividades, área de estudo ou disciplina e, paralela

mente, participação nas atividades previstas em normas e 

p l anos de unidade escol ar. 

Art. 21 - Compete basicamente ao Professor MaM. P.I ~ . o exercrcro de 

funções docentes e outras correl atas até a 42 s~rie so 

Iº Grau, que lhe forem atribufdas consoante a programa -

ção do estabeleci111ento de sua especialização. 

Art . 22 - Compete basicamente ao Professor MaM.P.2 o exercf cio de 

funçÕes docentes e outras corre l atas at; a 42 s~rie do 

Iº Grau e classe de Educação de Excepcional, que lhe f~ 

rem atribufdas consoante a programação do estabelecimen-

to de sua l ocalização. 
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PARÃGRAfO ÕNICO: Poderá ser atribu ~do ao Professor ' 

MaM. P.2 em Cilr Jter sup le111entar, o exercrc i o das -funçoes 

docentes e outras correlatas, nas 51s e 6Ds séries do 12 

Grau. 

Art. 23 - Co1111>ete basicamente ao Professor MaM.P.3 o exercrcio de 

funções docentes e outras correlatas em todo o ensino de 

' -1 2 Grau, que 1 hcs forem atr i bu 1 das consoante programaçao 

do estabel ecimento de sua localização. 

Art. 24 - Compete basicamente ao Professor MaM.P. 4 ' . o exerc1cro de 

funções docentes e outras correlatas em todo o ensino de 

1 !! e 22 Groos, que 1 hes forem atr i bu r das consoante a pr.2 

gramação do estabelecimento de sua locali:ação. 

Art. 25 - Compete basicamente ao Pr of essor ~\aM.P. 5 o exercfc i o de 

funçÕos d~entes e outras correlatas em todo o ensino de 

I !! e 22 Graus que lhes forem atribufdas consoante pro9r~ 

mação do estabelecimento de sua l ocalização. 

SEÇÃO 11 

DOS ESPECIAL ISTAS EM EDUCAÇÃO 

Art. 26 - São atribuições básicas do Especialista em Educação o 

p lanejamento, a administração, a supervisão, a inspenção -a orientaçao educaciona l e outras que l hes fo rem defini-

das pelo Siateme Municipal de Ensino. 

Art. 27 - Compete basicamente ao Administrador Esco lar, organizar, 

d iri gir, coordenar o controlar a execução de trabalhos ' 

escolares e administrativos em estabelecimentos de ensi-

no. 

Art. 28 - Compete basicamente ao Supervisor Escolar planejar, ori

entar , s upervisionar , acompanhar e avaliar a execução ' 

das atividades pedag~gicas nas unidades escolares de I !! 

e 22 Graus . 

Art . 29 - Compete basicamente ao Inspetor Esco lar orientar~ fisca-

1 izar e apreciar o t rabalho técnico administr ativo das.!:!. 

nidades escolares de 12 e 22 Graus do Sistema Mun icipal' 

de Ensino. 

Art. 30 - COGJpete basicamente ao Or ientador Educac i onal planejar e 

realizar, nas unidades escolares, a orientação educacio

nal, incluindo aconselhamento vocacional e ajustamento 1 



07 

' pessoal e soc ial do educando a v ida escolar e ao meio em 

que vive. 
. ., , , -

Ar t . 31 - O espec ialista com t 1tulaçao a n1vel de pos graduaçao e 

mestrado atuarái 1 preferenci ai mente~' em âmbito de Sistema 

Municipal;' sem prejufzo de qual quer vantagem,' inclus i ve' 

ocupar o cargo de docente no ensino s uperi or. 

Art, 32 - A direção de estabe l ec imento de ens i no, será exercida 1 

por especialista com habilitação especffica de Adminis-' 

trador Escolar, eventua lmente , por conveni;ncia adminis

trat i va~' ser exercida pcr outros espec i a listas em Educa-' -çao, 

§ (9- O ocupante do cargo de Professor, por tador de cur

so de Especiali zação em Educação,' poderá~ por ine

xist;ncia de ocupante de cargo de Administração e' 

a critério da Secretária Municipal de Educação no 

exc lusivo inter esse do ens ino; ser designado para 

d ir i 9 ir un i d ade esco 1 ar de 1 9 e 2S! Graus conforme:' 

o seu grau de hab i 1 i tação, 

§ 22- Ouando a ofer ta de profissionais legal mente hab ill 

tados par a o exercfcio da função de Diretor de unJ_ -dades escol ares no Sistema Municipa l de Ens ino nao 

bastar ' , par a atender as necessidades, permi t ir-se-a 

que as r espectivas funç~es sejam exercidas por pr~ 

fessores efetivos habilitados par a o mesmo grau e!, 

col ar~ com exper i;nc i a mf nima de tr~s(03) anos de 

Mag i stér i o. 

TfTULO 111 

DO PROVIMENTO E DA MOV IMENTAÇÃO 

CAPÍTULO 

DO PROV IMENTO 

SEÇÃO 

DISPOS IÇÕES GERA IS 

Ar t. 33 - Os cargos do Magistério Municipal são acessf ve i s a todos 

os que preencham os requisitos gerais e especff i cos; na 

forma deste Estatuto~' para ingresso pÚbl ico Mun ic ·ipal, 

Art. 34 - O provimento dos cargos do Quadro Especial do Magistério 

é da compet~ncia do Prefeito Municipal e far-se-~ por: 



1-

11-

1 1 1-

IV-
V-

-Nomeaçao 

Acesso 

Avanço 
. -Readm1ssao 

Readaptação 

SEÇÃO 11 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 35 - A nomeação para cargos do Magistério far-se-á: 

1- Por concurso 

li- Por substituição 
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Art. 36 - A nomeação por concurso dependerá de concurso pÚblico ' 

Municipal de provas e Tftulos, obedecidas para inscri~o 
as exig;ncias legais e normas especfficas de formação ' 

constante da legislação vigente, que deverão constar, o

brigatoriamente de edital a ser publicado. 
, 

Art.37 - O provimento de cargos por concurso far-se-a observada a 

ordem de classifica~o dos candidatos habilitados para as 

Escolas da Rede Municipal. 

§ 12- Será assegurado ao candidato a cargo de professor , .. . preferenc1a na escolha da unidade escolar rural que 

esteja em propriedade sua ou de parentes afins ob-' 

servadas 

id;ntica 

a classificação dentre os interessados 
. -srtuaçao. 

em 

§ 22- O concurso de que trata este 

(dois) anos, contados de sua 

artigo é válido por 02 

-homologaçao. 

Art.38 - Constitui titulação básica para provimento de cargo do M:! 

gistério PÚbl ico Municipal: 

a- habilitação especffica de 22 Grau para atuação da 19 

a 4ª séries do 12 Grau; 

b- habilitação especffica do Grau Superior para atuação• 
, 

nas series finais do 12 Grau e no 22 Grau. 

Art. 39 - O ingresso no Magistério PÚbl ico Municipal dar-se-á na 

posição correspondente à maior titulação do candidato. 

Art. 40 - O professor e o Especialista, para efeito de confirma-' 

ção no cargo de provimento efetivo, deverão submeter-se 

a estágio probatório, com duração de Ol(Hum) ano de ef~ 

tivo exercfcio, onde serão apurados os seguintes requi-



sitos 

1- Idoneidade moral 

1 1- Assiduidade 

1 1 1 - D i sei p 1 i na 

IV- Eficiênc ia Prof issional 
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Art . 41 - Compete ao Prefeito Municipal prover os cargos do Mag i s

tério Muni e i pa 1 , 

SUBSEÇÃO 

DA SUBST ITUIÇÃO 

Art. 42 - A substitu ição de ocupantes de cargos de Mag istério ca.!. 
, 

ra prioritariamente em pessoa classificada em concurso ' 

de ingresso que, por insuficiência de cargo vago for no 

meada, desde que o afastamento do titu lar seja super ior' 

a IS(quinze) dias . 

PARÁGRAFO ÚN ICO: Somente haverá subst ituição de Profas- ' 

sor e Especia li sta quando o seu afastamento acarretar 

prejuízo para as atividades escolares. 

SEÇÃO 111 

DO ACESSO 

, 

Art. 43 - O acesso é a passagem, por se leção, do ocupante do 

cargo de magistério mediante a aquisição de t ftulos ex1-

9rvel para o provi mento, independente do grau de ens ino' 

em que atue, nas seguintes situações: 

a- de cargo i ncluf do no nfvel médio para cargo • 1 ~ 1nc u1-
~ do no n1ve l superior; 

b- de cargo de classe de professor para cargo de classe 

Espec i al ista; 

e- de cargo de classe de Especiali sta para cargo de ela§. 

se de professor . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A ascençâo de que trata este artigo ob~ 

decerá a um p l ano de Acesso que constará do regulamento' 

a ser ba ixada pe lo Poder Executivo . 

Art . 44 - Independente da existência de vagas, o acesso é um di-
, 

reito assegu1•ado ao pessoal do Mag isterio, seja qual 

for o tempo de serviço, salvo se o interessado ainda es-



'º 
tiver sujeito a estágio probatório, previsto no artigo' 

40, situação que l he iQJ>edirá de concorrer ao mesmo. 

SEÇÃO IV 

DA PROMOÇÃO 

N N ... 

Art . 45 - As promoçoes serao rea l i%adas nomes de julho de cada 

ano. 

Art . 46 - A promoção do funcionário do Ou adro do J.tag i stér i o lotun i cl 

pai 

to, 

ocol"rerá alternadamente, por antiguidade e merecime~ 
, 

observadas as normas deste capitu l o. 

Art . 47 - A primeira promoção em cada classe, na vig;ncia deste 
, 

lei , deverá ocorrer por antiguidade . 

PARÁGRAFO ONICO: A ant i guidade será apurada na c lasse. 

Ar t . 48 - Pera ser promovido por anti gui dade, o f unc i onário deverá 

coq> letar o interst rcio de 730(setecentos e t r inta) dias 

de trabalho na classe em que se encont:ra. 

Art . 49 - Para ser promovido por merecimento, o funcionário deverá 

contar o interstfc io mf nimo de 730(setecentos e trinta ) 

dias de efetivo exerc re i o na e 1 asse ee> que se encontra e 

ainda, obter o gr au mf nimo de e>erecimerrto necessário ' a -promoçao. 

Art . 50 - Na apuração dos interst fcios para e promoção serão des- ' 
... . 

contados as ausenc1as ao traba lho quando ocorridas com 

prejuf %0 do vencimento. 

PARÃGRAFO ONICO: A suspensão e a adve~nc i a por escrito 

i nterr0111pOJD a contagem do i nterst f cio. A contagem do n_2 

vo irrterstfcio terá infcio na data ' subsequente a da a-

plicação da advert;ncia ou, se for o caso, à do término' 

do cumpr imento da 

§ 12- A aval i ação 

-suspensao. 

de merec imento do funcionário será fel 

ta mediante a aferição de seu desempenho, em que -serao considerados os segu intes fator es : 

1- axerc fc i o de funç;o de direção e chefias; 

11 - conhec imento e qual idade do trabalho; 

Ili- elogios e puniçÕes recebidas; 

I V- cursos e treinamentos direta:marrto relaci onados com as 

atribui~ de seu cargo; 

V- pontual idade 
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VI- assiduidade. 

§ 22- A avaliação do desempenho será efetuado uma vez 1 

por ano ~1 através de conceitos emiti dos no B o 1 et i m' 

de Merecimento, pelas chefias ou supervisores do 

funcionário e de dados extrafdos de seus assenta-' 

mentos funcionais. 

§ 32- O mereci111ento é adquirido durante o perf odo de pe.r. 

man;;ncia do funcionário em sua classe. Promov.r.do,' 

o funcionário reiniciará a contagem de ocorr;;ncias 

para efeito de nova promoção. 

SEÇÃO V 

DO AVANÇO 

, 
Art. 51 - O avanço e o progresso gradual e sucessivo dentro de um 

mesmo n f vel de classe,' obedecendo as mesmas normas espe

c f ficas a serem estabelecidas em regulamento. 

Art. 52 - São condiç~es necessárias ao avanço: 

1- Estar o funcionário no efetivo exercfcio do Magisté-• 

rio; 

li - Comprovação de aquisição de titulação exigfvel para o 

Grau; 
A 

Ili - Existencia de cargo vago. 

Art. 53 - O Poder Executivo Municipal estabelecerá em decreto os 
• , • N cr1ter1os para apuraçao do avanço, tendo em vista os s~ 

guintes requisitos: 

1- Titulação exigfvel; 

11- Experi;;ncia de Magistério; 

111- Assiduidade; 

IV- Efici;;ncia. 

Art. 54 - A Secretaria Municipal de Educação, deverá no final de 

cada ano, promover a apuração dos critérios de avaliação 

para efeito de apuração com vistas a efetivação das medl 

das de avanço do pessoa 1 do Magistério', no i n f cio de ca

da ano. 
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SEÇÃO V 1 

DA READMISSÃO 

Art . 55 - A readmissão no r.lagist~rio dar- se-á por ato do Prefeito 

Municipa l, sem direito a ressarcimento de prejuf zos, a.§_ 

segurado, apenas, a contagem de tempo de serviço anterl 
, 

or, para todos os efeitos legais e se processara de aco~ 

do com as normas e exigências estabe l ecidas em regulame!!. 

to . 

PARÁGRAFO ÓN ICO: A readmi ssão Far-se-á no cargo anterio~ 

mente ocupado ou naquela que tiver sido transformado e 

dependerá: 

a- da existência de vaga; 

b- da inexistência de candidatos habilitados em concur

so ou se i eçâo pat•a acesso; 

c- de prova de capacidade ff sica , med iante inspeção a 

cargo do Órgão Órgão m~dico de pessoa l. 

SEÇÃO V 11 

DA READAPTAÇÃO 

Art . 56 - O professor será afastado da r egênc ia de classe quando ' 

for julgado temporariamente incapaz de acordo com laudo 

m~d i co oficial , passando a exercer atribuições adminis

trativas compatfveis com sua situação . 

§ 1 !!- t0tantido o afastamento por 02(dois) anos consecu

tivos será readaptado em cargo compat f ve l com sua 

aptidão f f s ica e menta l: 

§ 22- A readaptação não acar retará decesso nem aumento' 

de vencimentos , mantido a carga horári a e sem dl 

' -reito a percepçao das vantagens especiais previs-

tas . 

§ 3º- Ao professor afastado de suas funções ou readapt~ 
, 

do e assegurado o d ireito de permanecer em local 

que l he permita tratamento . 

§ 4º- Ao professor readaptado, se insubsistentes os mo-
~ 

ti vos que o afastaram da re9enc1a de classe, devl 
. ... , 

damente comprovados por 1nspençao med ica ofic i a l' 

~ respeitado o disposto no artigo anterior, será ' 



r eadmit ido no quadro espec i al do Magistério. 

CAPÍTULO 11 

DA MOV IMENTAÇÃO 

SEÇÃO ON ICA 

DA REMOÇÃO 

13 

Art . 57 - A r emoção de Professores e Especial istas far-se-á por: 

- Concurso 

PARÃGRAFO ONICO: A r emoção por concurso será r ea li zada 

bienal mente, na Secretaria Mun ic i pa i de Educação, obe-

dec ida a ordem de classificação dos cand idatos e na 

confor midade de normas baixadas . 

TÍTULO IV 

DOS DIRE ITOS E VANTAGENS 

CAP ÍTULO 1 

DOS DIREITOS ESPEC IAIS 00 PESSOAL 

DA PARTE PER~IANENTE 

, 

Art. 58 - São direitos especiais do pessoal do Magistério a lém ' 

daque l es comuns aos funcionár i os pÚb l ícos Municipais: -1- Nomeaçao por concur so; 
' . l i - Enquadramento~ acesso ou ava• ço a c l asse ou n1ve l 

correspondente a sua formação ou titu l ação de acor

do com as normas r egu lamentar es; 

Ili - Igua l tratamento para efeito didát i co e técn ico, do 

Professor e Espec i a l ista em Educação; 

IV- Não discr im inação entr e professores em r azão de atl 
v idades, área de ens ino ou d iscip l ina que ministrem 

V- Dispor, no amb i ente de t r aba l ho, do materi a l de a

poi o d idát ico s uf i c ient e, adequado par a exercer com 

ef ic i ;nc i a as s uas at r ibuições; 

VI - Igualdade de r etribu i ção anual par a cargos e fun 

çÕes de atr ibuiçÕes e responsab il idades i gua i s ou ' 

assemo 1 hadas; 

VI I- Possibi l idades de crescente qual if icação profiss i o

nal mediante viage ns de estudos , estág i os e cursos' - -de aper fe i çoamento, espec ia l i zaçao e atue li zaçao,aj~ 
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da financeira do Municfpio, na medida da disponibl 

lidade orçamentária; 

VIII- Remuneração condigna, considerando-se a sua qualifl 

cação, sem distinção do grau escolar em que atuem; 

IX- Participação em planejamentos , programas, reuniões 

conselhos e comissões de unidade escolar a que per-

tence; 

X- -Preservaçao da 1 iberdade de comunicação no exercf-• 

cio de suas ativ idades , respeitadas as normas cons

titucionais vigentes; 

XI- Perceber o 132 salário 
A 

no mes de dezembro; 
N 

X 11- Efetivo apoio da Secretaria Muni c i pa 1 de Educaçao ' 

no cumprimento de seus deveres, segundo as diretri

zes contidas neste Estatuto, de modo a garantir o 

respeito pÚbl ico que o profissional em educação me

r ece. 

CAPÍTULO 11 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 59 - Fixação de um piso salarial para o Magistério Munici -' 

pai, obedecendo a seguinte ordem: MaM. P.I = 3 salários 

mf nimos, MaM . P. 2 = 4 salários mf nimos; MaM. P.3 = 5 sa

l ários mf nimos; MaM .P. 4 = 6 sa lári os mf nimos e o ' 

MaM .P.5 = 1. salários mfnimos, ao MaM. E. 3 = 5 salár ios' 

mf nimos; MaM. E. 4 = 6 salários mf nimos; ao MaM.E . 5 - 7 

salár i os mf nimos e o MaM . E. 6 = 8 salários mf nimos. 

PARÁGRAFO ON ICO: Não implica em perda dos vencimentos' 

e das gratificações os afastamentos nas seguintes situ 
N 

açoes: 

a) Juri 

b) Casamento (8 dias) 

c) Luto (8 dias) 

d) Tratamento de saÚde pr~prio ou de pessoas da famf · • 

1 ia at~ 30 dias; 

) 
' N e repouso a gestaçao; 

f) Acidente ocorrido em serviço; 

g) serviço ele itoral 



CAPfTULO Ili 

DAS F~RIAS 
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Art. 60 - As férias legais do pessoal do Magistério, em exercf-• 

cio nas unidades escolares, em Órgão da Secretaria Mu-

- -nicipal de Educaçao, serao de 45 dias, dos quais pelo 

menos 30(trinta) devem ser consecutivos. 
; , ; 

§ 12- Alem do per1odo de ferias regulamentares, o pes-

soal do Magistério Municipal poderá permanecer ' 

em recesso entre perfodos letivos, fixados pelo' 

calendário escolar, dispensado de suas atribui-' 

çÕes, mas ~ disposição do Secretário Municipal ' 

-de Educaçao ou do Diretor da unidade escolar,que 

poderá convocá-lo por necessidade de serviço ou 

cursos de atua lização. 

§ 22- Na zona rural, a unidade escolar poderá organi-' 

zar os perfodos letivos com prescrição das fé- ' 
, 

ri as nas epocas de p 1 anti o e co 1 hei ta de safras;· 

conforme plano aprovado pela Secretaria Munici-' 

pa 1 de Educação. 

SEÇÃO ÕN ICA 

DAS F~RIAS-PRbllO 

Art . 61 - Serão concedidas Férias-Prêmio de 6(se is) meses com 

todos os direitos e vantagens de cargo, ao Professor e 

Especialista em atividades as requerer, depois de cada 
, . -exerc1c10 na funçao. decênio de efetivo 

§ 12- Consider a-se efetivo exercfcio para efeito desse 

art i 90;· o tempo de serviço prestado em regência' 

de classe ou servidor que estiver a serviço em 
, - -orgaos ligados a Secretaria Mun icipal de Educa-' -çao. 

§ 22- Não serão concedidas Férias-Prêmio~ ao professor 

ou especialista que houver sofrido pena de sus-' 

pensão, dias cortados ou licença superior a 100 

(cem) dias. 

Art. 62 - O funcionário com direito a férias- prêmio poderá 

pelo vencimento de uma gratificação-assiduidade, 

optar 

na 
, 
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forma estabelecida no ftem IX do artigo 64. 

Art. 63 - ~ competente par a conceder férias-pr~m i o o Secretário' 

Munic ipal de Educaçãol' r esponsável pela adm i nistração 

de pessoa l. 

CAPfTULO IV 

SEÇÃO 

DAS GRATIF ICAÇÕES 

Art . 6~ - Conceder- se-á grat ificação : 

1- de função 

11- pe l a prestação de serviço(extraord i nár i o); 

Il i - encargo de gabinete , 
IV- pe l o servi ço ou estudo fora do 6stado, no pais ou 

exteri or; 

V- adic i ona l por tempo de serv i ço; 

V 1 1 
, • 

- pe o exer c 1c 10; 

a- de encar go de auxi l iar ou membro de banca eco-' 

missão de concurso; 

b- de encar go de auxi l iar ou professor em curso o

ficia l mente i nstitu f do; se rea li zado fora do ho

rário normal do expediente; 

VII- pel a execução de trabal ho técn ico ou c ie nt ffico; 

VIII- pelo exerc fc i o em escol a de dif fc i l acesso; 

IX- de ass idu i dade. - - , Art . 65 - Grat ificaçao de Funçao e a que corr esponde a encargo ' 

Art . 66 

de Espec ia l ista em Educação em efetivo exer c fc i o de ' 

suas funções e a encargos de coor denação, d i reção, eh~ 
, 

f i a e outros que a l e i deter minar e cor respondera a 1 

50% do venc i mento da função . 

A grat if icação por prestação de servi ço 

te arb it r ada pela chef i a da repartição 

de um terço do venc i mento mensal. 

, 
ser a previ ame.n - , e nao excedera' 

PAR~GRAFO ÚN ICO: Nenhum func i onár io poder á ser des igna 

do para serviço extraord i nár io por pr azo s uper ior a 

120(Cento e Vinte) d i as . 

Art . 67 - A grat if icação por encar go de gabinete ser á atr ibu f da' 

aos aux i 1 i ares da Secretaria Municipa l de Educação. 

Art . 68 - A gratifica~o por ser viço ou estudo for a do Estado , 
no pafs ou no exter ior, ser á arbitr ada pel o Pr efe ito 1 
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Municipal, mediante proposta fundamentada do Secretá-• 
N 

rio Municipal de Educaçao. 

Art. 69 - A gratificação adicional por tempo de serviço será co~ 
cedida ao funcionário por quinquênio de efetivo exerc•f 

cio prestado exclusivamente a Secretaria Municipal de 
N , N 

Educaçao ou a orgao a ela ligado. 

§ 12- O cálculo das gratificações será feito sobre o 

vencimento do cargo efetivo, nas seguintes ba

ses: Pelo 12(primeiro) quinquênio = 10%; pelo 1 

22(segundo) quinquênio = 10%; pelo 32(terceiro) 

quinquênio = 10%0 pelo 42(quarto) quinquênio = 

20%; superior ao 4ª(quarto) quinqu~io = 20%. 

§ 22- No caso de acumulação lfcita de cargos, a gratl 

ficação adicional será computada em razão do 

tempo de serviço em cada um dos cargos. 

Art. 70 - Os funcionários que forem designados para integrar , 
bancos e comissões de concursos ou participar como pr_2 

fessores e auxiliares de cursos institufdos pela Secr~ 

taria Municipal de Educação, farão ju~ a uma gratifi-
N 

caçao a ser arb itrada pelo Secretário Municipa l de 

Educação. 

Art . 71 - A gratificação pela execução de trabalho técnico ou 

cientffico será conced ida ao Professor e E.specia l i sta' 

pela execução de trabalho de util i dade para serviço p~ 

blico, não decorrente das atribuições normais do cargo 
, 

e sera arbitrada pelo Prefeito Municipal por proposta' 

do Secretário Municipal de Educação. 
, 

Art . 72 - A gratificação de assiduidade será concedida em car!!_ 

ter permanente, ao funcionário efetivo que, tendo ad 

quirido dire ito a férias-prêm i o de acordo com os arti

gos 61 e 62 optar por esta grat if i cação: 
N , 

§ 12- A gratificaçao de assiduidade correspondera a 

25% do valor do vencimento por cada decênio. 

§ 22 -Na h i p~ese de acumulação legal, o funcion~rio' 

fará jus à gratificação por ambos os cargos. 

Art. 73 - A gratificação por ativi dades docentes em l ocais in~s 

pitos ou de diffci l acesso, assim considerados por a-

to da Secretaria Municipal de Educação corresponde-
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r á a 40% (quarenta por cento) do vencimento do cargo. 

§ 12- Serão considerados de diffci l acesso , as Escol as 

cujos Professor es , percorrem uma d i stância mf n i

ma de 6 l<m. 

§ 22- A gratificação a que se refere o artigo anter ior 

serão per ceb idas, exclus i vamente enquanto o Pro

fessor permanecer no exerc fcio da função(regente 

de classe) . 

§ 32- No prazo de 90(noventa) dias de vigência desta ' 

lei a Secretaria Mun ic ipa l de Educação divu l gará 

a re 1 ação das Esco 1 as refer i das no f tem V 1 1 1 do 

artigo 64. 

CAPfTULO V 

DA APOSENTADOR IA 

Art. 74 - O Pr ofessor efetivo será aposentado : 

1- por inval idez; 

li - voluntar iamente , após 30(trinta) anos de serviço, ' 

se do sexo mascu l ino e 25(vinte e cinco) anos, se' 

do sexo feminino . 

Art. 75 - O provento da aposentador i a será : 

1- Integr a l quando o professor : 

a) contar tempo de serviço bastante par a apose ntado 

ria vo l untár i a; 

b) se inva l idar por acidente em servi ço, por mol ~s

tia profiss i onal. 

11- proporc i onal ao tempo de serv i ço nos dema i s casos. 

CAP fTULO VI 

SEÇÃO 1 

DO SALÁR IO FAM fLI A 

Art. 76 - O salár i o fam f l i a ser á conced ido ao pr ofessor at i vo ou 

i nat i vo : 

1- por fi l ho soltei r o menor de 18 anos; 

11- por filho so lteiro ma i or de 18 anos e menor de 21 
. , . 

anos sem economia propr 1a; 

111- por filho invá l ido; 

IV- por f il ha so ltei r a , s em econom ia pr~pria; 

V- por fi l ho estudante, at~ 24 anos , que frequenta cu~ 



, 

so superior, em estabelecimento oficia l ou particu- ' 

-lar recônhecido e que nao exerça atividade l ucrativa 

PARÃGRAFO ÚN ICO : O sa l ário famflia que se refere este' 

artigo, corresponderá a 5%(cinco por cento) do piso sa

larial do Magist~rio Municipal . 

SEÇÃO 11 

DO AUX f LIO-DOENÇA 

Art. 77 - ApÓs 12(doze) meses consecutivos de licença para trata

mento de saúde, em consequ;ncia de acidente no exercf-' 

cio das suas 

fissional , o 

-funçoes , ou que tenha adquir ido doença pr_2 

membro do Magistério Municipa l terá d i re i-

to a um mês de vencimento a t ftulo de auxflio- doença. 

SEÇÃO 111 

DO AUX f LtO-FUNERAL 

Art. 78 - À fam r lia do membro do Magistér io Munic ipa l fa l ecido , 
a i nda que ao tempo de sua morte estivesse e l e em dispo

nib i I idade ou aposentado, será concedido aux fl io-fune- ' 

ral , correspondente a um mês de vencimento. 

§ 12- Em caso de acumu l aç~o l egal , o aux f lio- fune r al s~ 
, -r a pago em razao do cargo de maior venc i mento do 

func i onár io fa l ecido. 

§ 22- Ao cÔnjuge ou , na falta deste, à pessoa que pr_2 
, , 

var ter custeado o enterramento, sera pago o aux.!. 

1 i o funeral . 

§ 32- O pagamento do auxf l io-funeral será automático 

obedecendo 

testado de 

, . 
a processo sumar io, 

Óbito . 

instr ufdo com o 

, 

§ 42- O vencimento ou provento que o "de cujus" deixou ' 
, ~ 

de receber sera pago ao conjuge sobrevivente, e 
, 

na fa l ta a que o Al vara Jud ic i al autor i zar . 

• 



Tf TULO V 

CAPfTULO 1 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 79 - Constitui infração disciplinar toda 

do merrbro do Magistério Municipal, a 

20 

- . -a açao ou om1ssao 

qual possa compr.2. 

meter a dignidade e o decor o da função de Magistério' 

ferir a hierarquia e a disciplina, prejudicar a efici

;ncia dos serviços ou causar prejufzo de qualquer na

tureza à administração pÚblica. 

PAR.(GRAFO ÕNICO : A infração disciplinar 
, 

sera punida I~ 

vando-se em conta os acontecimentos e o grau de culpa' 

do agente a natureza e as circunstâncias da falta, os 

danos e outras consequ;ncias par a o Serviço Púb l ico. 

CAPÍTULO 11 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 80 - Pelo exercfcio irregular de suas atribuiçÕes, o med>ro 

do Magistério Municipal responde civi 1, penal e admini~ 

trati vamente. 

Art. 81 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso 

ou culposo, que importe em prejuf zo a Fazenda Municipal 

ou a terceiros. 

PAR~GRAFO ONICO : A indenização de prejuf zo causado a Fa 

zenda Municipal, poderá ser liquidado mediante desconto 

em prestações mensais não excedendo da décima parte do 
. ' , venc i mento, a mingua de outros bens que respondem pela 

indenização. 

CAPfTULO 111 

DAS PENALIDADES 

Art. 82 - São penas disciplinares: -1- repreensao; 

1 1-

111-

-suspensao; 

demissão; 

a- falta de espf rito de cooperação em assuntos de 

serviços; 
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b- apr esentar- se ao serviço sem condições satisfat~-' 

r ia de hig i ene pessoa l ; 

c- nigl ig~nc i a; 

d- deixar de comun icar ao chefe imed iato, entrada no 

Poder Jud ic iári o de ação contra a Adm i ni stração MU 

nicipal; 

l i- Pun fveis com suspensão: 

a- desobed i;nc i a às ordens super iores , exceto quando' 

mani festamente il egais; 

b- falta de urban idade; 

de ixar de atender prontamente 

defesa da Fazenda PÚb l ica e à 

... . . ,. 
c - as requ 1s 1çoes par a 

• N exped1ça o de certi-

dÕes r equeridas para defesa de d ire i to; 

' d- de ixar de submeter- se, sem j usta causa a i nspen- ' 

ção médica determ i nada por autor idades competentes 

e- deixar de ze l ar pe l a econom ia e conser vação de m_2 

ter i a is e bens que 1 he fo r em confi ados; 

f - i nd i scip li na e i nsubor dinação; 

g- inassidu idade; 

h- impontual i dade; 

1- referir-se, de modo deprec i ati vo, em i nformações , 

par eceres ou despachos , a autor idade e a atos da 

Admi n istr ação, ou censurá-l os pel a imprensa, rá-' 

d i o, telev is ão ou qua l quer outros me i os de di vul --gaçao; 

J- inef ic i; nc i a des id i osa no exer c fcio das atr ibui -' 
N 

çoes; 

1- afastar-se, no hor ário de exped ie nte, do exer c f- • 

c io do car go par a exer cer at i vidades estranhas à• 
r epart i ção ou ao ser vi ço PÚb l i co Munic ipal; 

111- Punfve l com dem issão! 

a- usur a; 
' . b- v1c 1os de jogos pro ib idos; 

c- eni:>ri aguez habitua l ou em ser vi ço; 

d- acumu l ação il egal de car gos ou empr egos pÚb l icos ' 
, , 

com ma fe; 

e - conceder à pessoas estr anhas à repar-t ição sa l vo a 

casos pr evistos em lei , o desempenho de car go que 

lhe compet ir ou a seus subor d i nados; 
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f - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de n.s! 

tureza po lft i ca- pertidár ia; 

g- promover manifestações de apreço ou desapreço no ' 

recinto da repartição; 

h- agir com deslealdade às instituições constitucio

nais e admi n istrativas a que servir; 

1- faltar ao serviço por ma is de 30(tr i nta) dias co~ 

secutivos sem justa causa; 

J- faltar ao serviço 60(sessenta) dias intercalados' 

durante 12(doze) meses segu idos , sem causa justi

ficada; 

1- praticar ato lesivo da honra ou da boa fama, no 

serviço, contra qualquer pessoa; ou ofensa f fs ica 

nas mesmas condiçÕes, salvo em legf t ima defesa; 

m- aplicar irregular~ente verbas ou dinheiro pÚbli-' 

co; 

n- exig i r, solicitar ou receber vantagens indevidas, 

para si ou para outrem, em razão do cargo; 

o- fa l sificar, extraviar, sonegar ou inutiliz~p li

vros oficia is ou documentos, ou usá-los, sabendo

os falsificados; 

p- revelar ou faci l itar a revelação de assuntos sigj_ 

losos que conheça em razão do cargo ou função; 

q- usar materiais e bens do Mun icfpio em serviços ' 

particu lares; 

r- ded i car-se nos locais e horas de trabalho a ativj_ 

dades estranhas ao serviço; 
• , • • N s- retirar, sem previa autor1zaçao escrita da autorj_ 

dade competente/ qual quer documento ou objeto da 

repartição~ salvo se em benef f cio do serviço pÚ-' 

bl i co; 

~ t- deixar, por condescendência, de punir subordinado 

que cometeu infração disciplinar ou de ixar de l.l: 

var ao conhecimento da autoridade superior irregu 

laridade de que tiver ci;ncia em razão do cargo 1 

ou função; 

u- l esar os cofres pÚblicos; 

v- retardar ou deixar de praticar, indevidamente/ato 
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de off cio ou praticá-lo contra d isposição expres

sa em l e i, para satisfazer interesse ou sent ime.n 

to pessoal. 

x- di l ap i dar o patrimôn i o pÚbl ico . 

Art. 83 - A ap l icação das penas de suspensão por ma is de 30(trin

ta) d ias, cassação de aposentador i a ou disponibilidade' 

e demissão será sempre pr eced ida de i nquér i to adm i n is- ' 

trat i vo , 

PARÁGRAFO ÚN ICO: A imputação da pena de suspensão por 

por prazo i nfer i or a 30(trinta) dias será precedida de 

apur ação da responsabi li dade do membro do Magist.;r i o m~ 

d i ante s i nd ic;ncia. 

Art . 84 - Será cassado a aposentador i a ou , dispon ibi l idade se fl 

car provado que o inati vo, ainda no exer c fcio do cargo, 

pr at i cou fa lta gr ave suscet f vel de deter minar demissão. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: será ainda cassado a disponibi l idade 1 

ao membro do Magistér io que não assumrir , no pr azo 1ega1 
, . d o exerc 1c 10 o 

Art. 85 - O ato punit i vo 

cargo em que tiver s ido aproveitado . 

menc ionar á os fundamentos da penal idade' 
. "" ~ , bem como, em se tratando de dem 1ssao, o per 1odo de i n-

compatibi I idade para o exer c fc io de outro cargo ou fun-
N 

çao. 

Art. 86 - A pena de suspensão não excederá de 120(cento e v i nte) ' 

dias . 

Art . 87 -

PARÁGRAFO ÚN ICO: Havendo conveni;ncia para o serviço a 
N , 

pena de suspensao podera ser convertida com mu lta, na 

base de 50%(c i nquenta por cento) por dia de venc i mento ; 

obri gando o membr o do Magistér io Mu ni cipa l a prestar ' 

serviço no hor ár io nor ma l de exped i ente . 
, 

A pena de mu lta podera ser 
. . . 
1mportanc 1a nunca superior 

ap li cada automat icamente em 

a 50%(cinquenta por cento)do 

vencimento, em casos de suspensão e multa, e será arbi 

trada pela autoridade competente para ap l icar a punição 

podendo, a i nda , verificar- se em outros casos previstos' 

em le is ou regu l amentos . 

Art . 88 - Considerada a gravidade da fa lta, a demi ssão pode ser 

apl icada com a nota " a bem do ser vi ço pÚbl i co" a qua l 
, 

constara sempre dos 

nos cofres p~b li cos 

atos de demissão fundada em 
N A 

ou di l ap idaçao do patr imon i o 

lesão 

p~b 1 i -

' 
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co. 

§ 12- A dem issão com a nota " a bem do serviço pÚb l ico" in 

compat i b i 1 i za o meitbr o do Mag istério Muni c i pai para 

o exerc fcio de cargo ou emprego pÚbl ico pelo perf o

do de OS(cinco) a IO(dez) anos . 
, 

A i ncompat ib ili dade referida no paragrafo anterior, 

será de 02(do is) a 04(quatr o) anos quando se trata' 

demissão s i mples . 
"" , . ,.. 

gr aduaçao da pena levar-se- a em conta c rrcunstan 

c i as atenuantes e agravantes . 
N 

Art . 89 - Sao competentes par a i mpor penas disc ipl i nares: 

1- O pr efe ito Munic i pa l, nos casos de dem issão e cessa- ' 

ção de aposentadoria ou dispon ibil idade ; 

11- O Secretário Mun i c i pal , responsáve l pe l a adm i nistr a-' 
N 

çao pessoa 1 ; 

1 1 1- O Secretár io Muni c i pa 1 de Educação e Cu 1 tura ou aut2 
A 

r idades a que fo i delegada competenc i a , nos casos de 

repreensão com r e l ação ao membr o do Magistério que 

l he for subor dinado; 

IV- A autor idade que tiver fe ito a des ignação do func i on~ 

r io , no caso de destituição . 

TfTULO VI 

CAPfTULO l 

DAS DI STINÇ~ES E LOUV0RES 

Art. 90 - Ao mombro do Magistéri o Municipal que hoJa proatodo ao.r_ 

viços relevantes à causa da Educ ação s erá concedido o 

Tftulo de Educador Eméri t o. 

PA RÁGRAFO ÚNI CO: Caberá à Sec retária Municipal de EducA 
N ' çao a iniciativa da proposta do titulo e do medolho Ed.11. 

cador Emérito, cuja disciplina aerá oaainodo polo Prs· ' 

fei t o Municipal e pela Secretária Municipal de Educação 

Art. 91 - ~'considerado de festa escolar o dia 15 de outubro, Dia -do Professor, quando serao conferidos os louvores e as 

distinçÕes de que se trata o artigo anterior. 



TÍTULO VI 1 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPf TULO 1 

DO REGIME DE TRABALHO 
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Art. 92 - O regime de trabalho do pessoal do Magist.irio Municipa l 

será de tempo i ntegra l, com 22(vinte e duas) horas sem.l! 

na1s . 

§ 1º- No interesse da Adm i n istração de Ensino ou Secre-
N , 

taria Municipal de Educaçao, a car ga horar ia sem.l! 

na l de traba lho diurno e notur no do pessoa l do M,l! 

g i st.;ri o poderá ser a l terado por ato do Poder Exe 

cut i vo. 

§ 2º- O professor de discip l ina que não constar dos cu~ 
~ , 

r1cu l os em vigor, f icar a em dispon ib ilidade remu-

nerada, enquanto não for aprove itado em disc ip l i 

na, área de estudo, ativ idade aná l oga ou corr ela

ta se dev idamente habi l itado com o r eg istro pro-' 

f issional competente , respe itado o reg i me de tra

ba l ho a que est i ver subor d i nado e com anu;ncia do 

professor . 

§ 32 - Ouando a car ga horár ia de uma discipl i na não for 

suficiente para pr eenchimento do tempo Integral o 

Professor da disc ip li na comp •etar á sua carga horá 

r ia com a reg; nc i a de disc ip l ina af i ns ou r ecupe

r ação de a l unos, no processo, em horári o especial 

mente progr amado. 

Art . 93 -Excetuam-se do regime de traba l ho de que trata o art i go' 

anter i or, os professores que atuam nas quatro- pr imei- ' 

ras s~ri es do I º Grau e em c l asse de excepcionais cujo 

regime de traba l ho~ de 22(vinte e duas) horas semana is 

qua l quer que seja o padrão do cargo e o grau de habil i -
N 

taçao. 

PARÁGRAFO ON ICO : O pr ofessor suje ito ao reg ime de 22 

{vinte e duas) horas semana i s , quando na d i reção de es

tabe l ecimento por força dos d isposto no § 22 do Art . 31 

terá reg i me de tempo integral de 30(tr i nta) horas sema

na is , com percepç~o de vencimento p1•oporc i ona 1 ~ carga' 

h 
, • 

orar1ci. 
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DA ACUMULAÇÃO 
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Art . 94 - O pessoal do Magistér i o Municipa l que acumu l ar dois ca.!: 

gos efetivos municipais em regime de tempo semi - integral 

assim considerado em legislação, poderão optar pela' 
N 

transformaçao desses cargos em tempo integra l. 

§ 12- Para efeito do disposto neste artigo, 

tado o maior tempo de serviço p~blico 

prestado em um dos maiores cargos, no 

, 
sera compu-

mun i c i pa l / 
, 

calculo pa-

ra aposentadoria e adicionais por tempo de servi -

ço . 

§ 2º- A gratificação será calcu l ada sobre os vencimen-' 

tos do novo cargo em tempo integral e corresponde 
, 

ra aos percentuais aferidos em um dos cargos de 
N 

opçao : do interessado. 

§ 3º- Fica vedada a contagem em dobro do tempo de servl 

ço, podendo ser agregado o tempo não concomitante 

Art. 95 - O pessoal do Magistério Municipal que ocupar 02(dois) / 

cargos municipais em regime de acumulação legal e não ' 

optar pela transfomação prevista no art i go anter i or, d~ 
, 

vera : 

1- afastar-se, temporariamente de um deles por incompa• 

ti b i 1 idade de horér i o ou : 

11 - permanecer nos dois com vencimentos proporcionais 

carga horár ia exerc rda, nas seguintes situações: 

' a 

a- do is cargos de MaM . P. I e/ou MaM . P.2, com 20 ' vin-

te) horas semana is , em cada um dos cargos; 

b- do is cargos de n fvel superior, com tempo integra l 

de 30(trinta) horas semanais em um e quinze( IS) ' 

horas semanais em outro; 

§ 1!!- O pessoa l do Mag istério Municipal em regime de 

1 - . 1 ~ 1 t "b" .... . acumu açao 1nc urndo na a 1nea desve artigo , 
, -designado para prestar serviço em orgaos da Secr~ 

taria Munic ipal de Educação, não poderá se desvi~ 

cu l ar da Escola como ocupante de um dos cargos . 

§ 2!!- Ao pessoa l do Magistér io des i gnado para prestar 1 

serviço em Órgãos da Secretar- i a Municipa l de Edu-

cação, inclu rdo na a i fnea "a" deste ar-t i go, apl i-
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ca- se o disposto no i nc iso 1, do mesmo artigo. 

CAP fTULO 11 1 

DOS PRECE ITOS tr1cos ESPEC IAIS 

Art . 96 - Const i tuem prece itos éticos prÓpr ios do Mag i stér io : 

1- A preservação dos ideais e fins da educação brasi l ei -

r a; 

l i - O esforço em prol da educaçã o i ntegra l do a l uno uti ll 
H 

zando processos que aao se afastam do conceito de ecl~ 
H 

caçao e aprendizagem; 

1 l i - A pontua l idade e ass idu i dade; 
. , 

IV- O desenvo lvi mento no a l uno atreves do exemp l o, do es-

p frito de so l idariedade humana, de j ustiça e coopera

ção , bem como amor à Pátr i a , 

V- A part ic ipação nas at i vidades educaciona is , tanto na 

Un idade Esco l ar como na Comun idade a que pertence e o 

cumpri mento às comemor ações cf v icas . 

VI- A manutenção do esp f r ito de cooperação e sol idarieda

de com os colegas e a d ireção a que estiver s ubordinl!, 

do; 

Vil- A prát i ca do bom exemp l o, a responsabil i dade e a leal 

d ade; 

V 1 1 1- A guar da do si g i 1 o profi ss i ona 1 ; 

IX- A defesa dos d i re i tos , das prerr ogat i vas pr ofiss i o- 1 

nais da reputação do Mag istério; 

X- Apresentação de sugestões que v i sem a me 1 hor i a ou o 

aper feiçoamento do S istema de Ens ino . 

XI- A f r equênc i a , quando convocada ou des i gnada, a cursos 

l egalmente i nst itu ído, para aperfe i çoamento a atua l i 

zaçao . 
• H XI 1- O auto- aperfeiçoamento e atua l 1zaçao prof iss i onal e 

cu l tura l ; 

XIII- O r espe ito à Lei , à autoridades 

ção h i stórica da Nac i ona l idade; 

• t ' const 1tu 1 dm e a tradl 

XIV- O ze l o pe l a economia de mater i a l da Pr efe itura e pe l a 
H 

conser vaçao do que for confiado a sua guarda e uso . 
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CAPfTULO 1 V 

DO APERFE I ÇOAMENTO PROFISSIONAL 

Art . 97 - f dever dos ocupantes de cargos do Mag i stéri o Mun ic ipal ' 

seu constante aper feiçoamento pr of i ss i ona l e cultural. 

Art . 98 - Para que os ocupantes de cargos do Mag istéri o Mun ic ipal' 

amp li em sua cu ltura pr ofiss iona l, o Mun ic fp i o promoverá' 

a or ganização de cursos de atua li zação, aperfe i çoamento' 

e especia l ização. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Par a cumpri mento do disposto no ftem XI 

do ar t i go desta l e i, entendem-se também, por cur sos / 

qua i squer moda l idades de r eun i ões de estudos, encontros ' 

de ref l exão educac iona l, sem i nár i os e debates ao n fve l / 

esco l ar, pr omov idos ou reconhecidos pel a Secretar ia Muni 

cipa l de Educação . 

Art . 99 - Visando ao apri mor amento dos ocupantes de cargos do Ma-' 

gistér i o, o Mun ic fpio obser var á quanto ao aspecto dos 

est fmu l os . 

F 1- Gr atu idade dos cursos par a os qua i s tenham s i do ex- / 

pr essamento des i gnados ou convocados . 

11- Concessão de bol sas de estudos , quando a f r equ;nc i a ' 

ao curso, por convocação da Secretari a Muni c ipal de 

Educação, ex igi r despesas ad ic i ona is com ai imentação• 

e a l ojamento. 

Art . 100- O pessoa l do Mag istéri o poderá f r equentar curso em instl 

t ui çÕes de ens ino nac iona is ou estr ange iras no exclusivo 

inter esse do S istema Muni c ipa l de Ens i no . 

§ 12- O afastamento par a f r equentar cursos fora do Esta

do de 04(quatro) anos s ó se fará com prévi a e 

expr essa autor i =a~o do poder execut i vo, no exc lu

s ivo inter esse de Ens i no Mun ic i pa l, f icando, em 

qual quer s i t uação , assegur ados os d ire itos e vant~ 

gens permanentes . 

§ 22- O serv idor f ica obri gado a prestar serv iços ao Mu-

· ' · dt ' d n1c 1p10 por um prazo correspon en e ao per 10 o 

afastamento, sob pena de r est it ui r aos cofres 

de 

do 

Mun ic í p i o o que t i ver recebido quando de sua ause!! 

eia do car go . 

§ , - d , f . '· 39- Conc l u1do o estudo, nao po era o unc 1onar 10 ser 



afastado para frequentar novos cursos 

decorrer o perf odo de obrigatoriedade 
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N 

enquanto nao 

de prestação 

de serviços ao Municfpio, fixado no parágrafo ante 

rior. 

TfTULO V 111 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 101 - Serão baixados regulamentos para disciplinar o dispo§_ 

to nos artigos 32, 36 e 37 desta lei. 
, 

Art. 102 - O regulamento do concurso de ingresso estabelecera o 

V:ifnimo de pontos para efeito de classificação,' devendo 

ser divulgada somente a relação dos classificados. 

PARÁGRAFO ONICO: No prazo de validade do concurso terá 

prioridade para fins de nomeação ou contratação o pes

soal classificado,' ressalvados os casos de disciplinas 

carentes do pessoal habi 1 itado. 

Art. 103 - Para efeito de ingresso e remoção;' dar-se-á prioridade 

de localização na Escola Rural, observada a ordem de 

classificação,' ao candidato residente na local idade. 

Art. 104 - A professora casada com servidor pÚbl ico fica assegur.i! 

da a permanência no local de trabalho do marido, sem-' .. . 
pre em regencaa de classe. 

Art. 105 - Será institufda pela Secretaria Municipal de Educação' 
• N N 

a Comassao do Concurso de Remoçao e Concurso de lngr~ 

so. 

PARÁGRAFO ÜNICO: A Secretaria Municipal de Educação ' 

baixará no prazo de 60(sessenta) dias o regulamento da 
N N 

Comissao dos Concursos de Remoçao e Ingresso. 

Art. 106 - ficam vedadas, a partir da vigência desta lei: 

a-

b-

novas 
N 

contrataçoes, exceto para as situações nela , 
especificadas; 

Novos afastamentos de Professor da 
.. 

regencia de ela§. 

se para desempenho de funções t~cnicas e adm i n i str.!!, 

tivas na escola ou outros ~rgãos, respeitado ou di§. 

posto nos parágrafos 12 e 22 do artigo 32 e nos ar

tigos 56 e 61 deste Estatuto. 

Art. 107 - Os beneffcios estabelecidos no presente Estatuto serão 
,. 

computados no ca 1cu1 o do provento do pessoa 1 do Mag is-

tér i o que se aposentar~ a partir de sua vigência. 



30 

Ar t . 108 - O reenquadramento do Pessoa 1 do Mas i st~r i o nas novas 

1 d N d , dA • c asses e pa r oes 9uar ar a correspon enc t a com os car-

gos atua l mente ocupados, ' garantindo os d ireitos adqu i

ri dos pe l os professores catedráticos e portador es do 

Reg i stro no MEC . 

Art. 109 - O Professor que v ier a se benef ic i ar com o d isposto no 

art i go 61 desta l ei , desde que , nos Úl t imos 05(c i nco) ' 

' a nos anteriores a data do afastamento t i ver permanec i-

do na r egênc i a de Classe, fará j Ús aos beneffc ios no 

r eferi do art i go. 

Art. 11 0 - A estrutura 0r 9ani zac i ona l das un idades esco la res da 

r ede of ic i a l ser á ba ixada por ato do Poder Execut i vo. 

Art. Il i - A Secretar ia Mun icipa l de Educação exped i rá normas e 

i nstruções necessári as à fie l execução deste Estatuto. 

A rt. 1 1 2 - Esta Le i entra _.em ·-vigor n data de sua puh 1 i cação, r e-

vogadas ' d,isposi çÕes em ontr ár io. 

30 de novembr o de 1987 
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